
 
Projeto de Lei Nº 609/2023
 
Processo Número: 10931/2023   |   Data do Protocolo: 26/04/2023 12:41:20
 
Autoria: Leticia Aguiar
 
Coautoria: 
 
Ementa: Declara de Utilidade Pública a Associação Sanquim, com sede em Mogi Mirim
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370036003100370039003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Projeto de Lei
 
Declara de Utilidade Pública a Associação Sanquim,

com sede em Mogi Mirim
 

 
 
Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a Utilidade Pública a Associação Sanquim, com sede em Mogi
Mirim
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

A  Associação Sanquim foi  fundada em 2012 no município  de  Mogi  Mirim,  quando o Padre  Sidney
Basaglia, em suas missas na Paróquia São Joaquim e Santana, começou a divulgar a criação de um
curso pré-vestibular gratuito para ajudar os jovens da região a ingressarem na faculdade.
 
A ideia despertou interesse no professor Newton Magalhães, que reuniu um grupo de profissionais para
iniciar o projeto.
 
Com o objetivo de oferecer educação de qualidade de forma voluntária, seja na alfabetização ou em
cursos  preparatórios  para  acesso  ao  Ensino  Técnico  Superior,  a  Associação  Sanquim já
atendeu aproximadamente  1200  jovens,  ajudando-os  no  ingresso  em  diversas  faculdades
conceituadas como USP, UNICAMP, UNESP entre outras.
 
Atualmente  mais  de  40  professores  voluntários lecionam nos  cursos  de  Empreendedorismo,  Pré-
vestibular para preparação para os maiores vestibulares do país e Pré-vestibulinho, para aprovação de
alunos na ETEC.
 
Com a missão de transformar vidas através da Educação, a Associação Sanquim realiza um trabalho
exemplar ao colaborar no desenvolvimento do ser humano, de suas potencialidades e habilidades, com
foco em virtudes e valores humanos, além de oferecer um futuro promissor aos seus alunos.
 
Face ao exposto, peço o apoio dos nobres pares para que a propositura seja aprovada nesta Casa de
Leis.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Leticia Aguiar - PP
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